
TERMO DE AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2024

LEANDRO MAFFEIS MILANI, Prefeito de Birigui, Estado de São Paulo, usando das

suas atribuições legais, com fundamento no artigo 72, inciso VIII da Lei Federal nº

14.133/21, e artigo 13, parágrafo primeiro, do Decreto Municipal nº 7.313/23, TORNA

PÚBLICO para  conhecimento  dos  interessados  que  AUTORIZA a  contratação  da

empresa ZETRASOFT  LTDA,  CNPJ  Nº  03.881.239/0001-06,  sem  ônus  para  o

município, para  a  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CESSÃO DO DIREITO DE

USO  DO  LICENCIAMENTO,  INSTALAÇÃO  E  IMPLEMENTAÇÃO  DO

ECONSIG  –  SISTEMA  ELETRÔNICO,  VI  INTERNET,  DE  RESERVA  DE

MARGEM  E  CONTROLE  DE  CONSIGNAÇÕES,  COM  DESCONTO  EM

FOLHA DE PAGAMENTO E OUTRAS AVENÇAS, MÓDULO DE COMPRAS

DE DÍVIDAS E MÓDULO DO SERVIDOR, SEM ÔNUS, PELO PERÍODO DE

12 (DOZE) MESES, PODENDO SER RENOVADO, SE HOUVER INTERESSE

DA ADMINISTRAÇÃO, com fulcro no artigo 74, inciso I da Lei Federal nº 14.133/21,

e HOMOLOGA o processo em questão.

Prefeitura Municipal de Birigui, aos dez dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e

quatro.

LEANDRO MAFFEIS MILANI
PREFEITO MUNICIPAL

Rua Anhanguera, 1.155, Morumbi, Birigui, SP, CEP 16.200-067
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